
PORTARIA N9 023lGP /2025 Em 09 defaneiro de2025.

"Dispõe sobre Revogação de servidor (a) do
quadro de cargo comissionodo e dá outras
providêncial'.

ADETCINO FRANCISCO LOPO, Prefeito Municipal de Pontal do Araguai4

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

BE§QIYE:

Art 1e - Revogar a partir de 02 de janeiro de 2025 a Portaria abaixo

especificada, do Quadro de Pessoal para cârgo Comissionado desta Prefeitura Municipal:

Servidor Cargo Portaria ns
Nilmar Hoser Gerente Municipal de Convênios 018/2022

Art. 2s - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a 02 de janeiro de 2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal.

Pontal do Araguaia, 09 de f aneiro de 2025.
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